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Ilmo. Sr. Cláudio Luciano Dusik,
Rua Guararápes, 113, Parque Claret.
Cidade de Esteio.
                  
 	       
                     Prezado Senhor, 

                  
                    A Câmara Municipal de Esteio acolhendo requerimento dos Vereadores Sandro Severo, Rute Pereira e Felipe Costella, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de maio, lhe encaminham Moção de Parabenização a Vossa Senhoria que nesta semana apresentou em sua tese de doutorado um software para que pessoas que não tem movimento nenhum possam escrever. Vossa Senhoria é um exemplo de superação. Bacharel em Pscicologia pela Universidade Luterana do Brasil (2001) e Mestre em Educação pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (2013). Atualmente é pscicólogo na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, professor visitante do Ministério da Educação (polo UAB – Universidade Federal do Rio Grande Do Sul, presidente da Ong Redespecial Brasil. Tem experiência na área de Pscicologia, com ênfase em Pscicologia Hospitalar; Neuropscicopedagogia e Educação Especial Inclusiva (2012, pelo Centro Universitário Campos de Andrade, do Paraná), atuando principalmente nos seguintes temas: tecnologia assistiva, educação especial, inclusão, apoio pedagógico, adaptação curricular, escola pública e políticas públicas. Está Doutorando em educação pela UFRGS, NA Linha de Pesquisa em Informática na Educação Especial, ênfase em Ambientes Digitais/virtuais no processo de ensino-aprendizagem, inclusão digital e desenvolvimento humano. Atuou como pesquisador em doenças crônicas e promoção da Saúde e Qualidade de vida no Hospital Municipal São Camilo, em Pscicologia Clínica no Hospital Independência e como coordenador de estágios e trabalhos voluntários do Programa de Maniseio e Estimulação Sensorial no Lar Santo Antônio dos Excepcionais em Porto Alegre. Foi editor da Revista Aprender é Movimento, editor dos Cadernos Pedagógicos; da Revista Aprender Por Toda Vida e do Plano Municipal de Educação de Esteio. Foi Assessor de Inclusão Escolar no Centro Municipal de Educação Inclusiva, Assessor de Educação Especial na Gestão da Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação de Esteio/RS, foi vice-presidente no Conselho Municipal de Educação e vice-presidente no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Presidiu o Conselho Municipal do FUNDEB e foi membro do GT Municipal de Direitos Humanos. Outras atividades; Conselheiro no Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; Palestrante e Coaching em desenvolvimento profissional e gerencial. Por isso lhe parabenizamos por seu lindo trabalho e pela grande homem é. 

               Sem mais, colocando esta Casa Legislativa à disposição, subscrevemo-nos com votos de apreço e consideração.

                                                                                                                  
                                                                  Sandro Severo,
                                                    Presidente e Vereador Proponente

                                  Rute Pereira,                                                 Felipe Costella,
                          Vereadora Proponente.                                    Vereador Proponente.
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